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O Sr. Magno Sama Sales Barros, Agente de Contratação do Município de Amontada, conforme solicitação
do Ordenador de Despesal secretaria rnunicipal de adrninistração, planejamento e finanças vem abrir Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALTZADA NA ÁREA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS Do SETOR TRIBUTÁRIo DE INTEREsSE DA
SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÄO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE
AMONTADA/CE DE AMONTAD AICE.

I. JUSTIF'ICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primendo pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publiciclade. Licifar é aregra.
Entretanto há requisições que por características específicas tomaln-se impossíveis ou inviáveis as licitações
nos trâmitcs usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou imposslveis a lei previu exceções as regras, as
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao
estabeleciclonoartigo 72'leiti::tßt:¿ 

processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, cleverd ser instruído com os segtdntes
documentos:
I - Documento de fornalização de deman¿la e, se for o coso, estudo técnico
preliminar, ancílise de riscos, termo de referência, projeto ltcisico ou projeto
executivo;
II - Estinativa de despesø, que deverá ser calculeda nafornn estctbelecida no
a/t, 23 desta Lci;
III - Parecer jurídico e pqreceres tëcnicos, se for o cctso, que demonstrent o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
conx o contpronüsso q ser assumiclo; .

V - Contprottação de que o contrqtodo preenche os requisitos de habilitação e
qual iJìc ação m íni m a n ec e ss ór i a ;
VI - Razão do escolha do contrqtado;
VII - justificativa de preço;
VIII - Atttot'ização da autoridade competente.
Pardgrafo tinico. O ato Eto autoriza a contratação direta ou o extrato
decoruenle do contrato deverci ser divulgado e mantido à di,sposição do público
em sítio eletrônico oJìcial.

A situação em análise enquadra-se no hipótese prevista no Art. 74, inciso III da Lei 14.133/2C21:
Art. 74. Ii inexigível a licitação quando invidvel a competição, em especial nos
casos de:

t...1
III - contratação dos seguintes serviços tëcnicos especializados de natureza
predomùnntentente intelectual cont proJìssionais ou entpresûs de notórict
especialização, vcdada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

ditulgação:
t,..1
b) pareceres, perícias e atoliações em geral;
c) asscssorias ou consuilot'ias lécnicas e auditoriasfinanceiras ou lribuÍárias;
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Esse processo tem a finalidade a CONTRATaçÃO DE SERVIÇOS
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA ESPECIALTZADA

¡r

rÉcNrcos PRoFISSToNATS DE
Na Ánpe rnrsurÁrua PARA

'"fri
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t. ..1

e) patrocfuio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

t...1
No caso em questão se verifica a análise do inciso art. '14, inciso III, alíneas 

('b'), (c)) 
e "e", $3o do mesmo art.

74 daLei de Licitações no: 14.l33l2l.lnobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos
estabelecidos no art. 72 daLei 14,13312021, o que justifica a contratação direta.
2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:

ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO SETOR TRIBUTÁRIO DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE AMONTADA/CE DE
AMONTADAICE.
Justificativa pertinente à escolha da contratação do escritório CHAVES E NORONIIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CI\PJ 12,544,35510001-20, pela sua notória
especialização conforme documentação anexacla, tendo apresentaclo proposta de acordo com as especificações
dos sewiços e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alíneas 

((b)',('c') 
e "e", $3o

do mesnro art.74 da Lei de Licitações no: 14.133/21, combinado com artigo 3o-A da Lei Federal n' 8.90611994.

Assim, e por entencler que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial quanto a
fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em confonnidade com o art.

74, inciso III, alíueas t(b)),"c)' ao'e", $3o do mesmo art.74 da Lei dc Licitações no: 14.133/21, passa-se a

JUSTIFICAR a indicação em análise.
3. DA INEXIGIRILID/TDE DE LICITAÇÃO:
Considerando a notória especialização é patentc face a cxuberância dos trabalhos executaclos pelos integrantes
de seu corpo técnico da cmpresa CHAVES E NORONHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pcssoa jurídica
de dircito privado, inscrita no CNPJ 12,544,355/0001-20. Preenchendo os requisitos preconizados na

legislação conforme fundamento retromencionado, uma vez que o serviço a ser prestado por esta empresa, no

âmbito da advocacia e consultoria jur'ídica especializadana ireatributária, é de natureza singular. Ademais, a
sua notória especialização é patente face a exuberância dos trabalhos executaclos pelos integrantes de seu corpo

técnico.
A inovação conferida corn o advento de lei federaln'.14.039/2020,.data de 17 de agosto de2020, que alterou

a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio do 1946,

para dispor sobre a naturezt técnica e singular dos serviços prestaclos por advogados e por profissionais de

contabilidade. Passando a vigorar com a seguinte alteraçõo no seu texto original:
Art. lo A Lei n" 8.906. de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida clo seguinte art. 3o-

A:
"ArL 3"-4. Os seniços proJissionaís de ødvogødo são, por sua nnlurezo, técttícos e

singulares, quando comprotqdo stnnotória especializacão. nos terntos do lei.

Pardgrafo único. Considero-se notória especialização o proJissionql ou a sociedade de

advogados ctlio conceilo no campo cle sua especialidade, decorrente de desempenho

anlerior, eshtdos, experiências, pultlicações, organização, aparelhamento, equipe técnica

ou de oulros requisilos relacionados com suas atividadcs, permita inferir que o sel't

írobalho é essencial e indiscriliyelntente o mais adequado à plena saliýação do obieto clo

conlrqlo. "

t...1
Desta forma, quis o legislador estabelecer como uecessária e suficiettte, à irrexigibilidade de licitação, além da

inviabilidade da conpetição, a reulrião clestes requisitos. Por um lado, a singulariclade do objeto, por outro, a

notória especialização do futut'o prestador clo serviço.
A propósito do assrrnto, traz-se a h¡me o posicionamento clo eminente Desembargaclor Régis Femandes de
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Oliveira:
"Não implìca que sejam {tnicos os serviços prestados. Implíca em carøcterístìca própriøde
lrabalho, que o dístingue dos demaí* Esclarece-se que o que a Admínislrøção busca é
exatømente esta cøraterístíca próprio e índividuøl de certø pessoa. O que visa é a perícia
especíJìca, o conhecimento marcante de alguém ou qs suas peculiaridades qrtísticqs
absolutamente inconfundíveis.t'¡OUYEI&A, Rëgis Fernandes, Licitação, São Paulo: RT,
1981, p.47)- (SrtÍot nossos)

Como dantes vistoo o sentido de notória especialização traduz a idéiu de que se tenha não só um
profissional/empresa altamente capacitado para o exercício de suas atividades, mas que essa capacidade seja
reconhecida no ramo em que atua. Serviços de notória especialização são aqueles prestados por empresa ou
profissional, conhecidos e reconhecidos pela classe de que fazparte, como altamente gabaritados.
Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a Adrninistração Pública enquadrá-lo no
conceito de serviço sing¡rlar, a partir do qual torna-se inviável a competição para sua seleção, que autoriza a
contratação direta por inexigibilidade de licitação, através da empresa CHAVES E NORONHA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 12.544.355/0001-
20, com sede a Av. Desembargador Moreira, 2120 - Sala 304 - Aldeota - Fortaleza - Ce -CEP: 60.170-002.
4. DA JUSTIF'ICATIVA DE PRECO E DO VALOR DA CONTRATACÃO:
Os valores apresentados na proposta da proponente, em anexo, estão de acordo com os valores praticados no
mercado, confonne estimativa de valor realizadanos termos do Art. 23 daLein" 14.13312021, tomando como
referência a Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Estado do Ceará, nos termos
do inciso V, Art. 58 da Lei Federal 8.906, de 0410711994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia.
5. DA HARILITACÃO
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o clever de verificar os requisitos de
habilitação estabelecidos no artigo 62Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é afase da licitação em clue se verifica o conjunto de
informações e documentos neccssdrios e nýìcientes paro demonstrar a
capocidade do lícitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
II - Técnica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;
IV - Econômico Financeira

Diante disso resta deixar resignado que a contmtada demostrou habilmente sua habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal.
6. DEMONSTRACÃO DA COMPATTBTLTDADE pA PREVTSÃ,O DE FECURSOS

-

ORCAMENTARIOS COM O COMPROI\{ISSO A SER ASSUMIDO.
DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 cla Lei
Complementar no l0l/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto
Orçarnentário e Financeiro, o processo encontra-se ern compatibilidadc e adequado com o nossa Legislação
Municipal, em especial com o PPA , Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim,
com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para assegurar

o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante cla disponibilidade de dotação

orçamentári a para a tal finalidade, já demonstrada no Termo de Referência,
7. CONCLUSÃO:
Em relação aos preços, verifica-sc que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, podendo a

Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a refericla empresa, é decisão discricionária do Gestor
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optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que

o presente procedimento.

Amontada/Ce, de2025.

Magno Barros
AGENTE TAÇAO
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À Procuradoria Jurídica Municipol

Senhor Procurador,

Ettcaminhamos a V. Sa. o Processo de INEXIGIBILIDADE rle Licitação n.o 31,03.01 /2025.02. cujo objeto é
a CONTRATAÇ,ÃO DE SERVIÇOS.TÉCNICOS PRoiTIssIoNAIS DE ADVoCACIA E CoNSULToRIA
¡uniotca ESPECIALTaADANa Ánpa rNBUTÁruA pARA 

^TENDTMENTo 
DE DEMANDAS Do

sEToR 'rruuurÁruo DE INTERESsE DA sECRETARTA rvruNrcrpAt, DIi ADMINrsrnaçÃo,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE AMONTADA/CE DE AMONTADA/CE SOCIAT, E SECRETAzuA
DE FINANÇAS, ADMTNISTRAÇ.Ä,O E PLANEJAMENTO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMONTADA-CE, pare exame e aprovação. Assim, subrneto a presente justifîcativa à Assessoria Jurídica nos
termos clo art. 53 da Lei n. 14.133/2021.

Amontada - CE, 3l Março dc2025

I\4agno

Agente
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pAREcER ¡unÍorco

Ementa: coNrRaraç,Ão DE sERVIÇos rÉcNlcos pRoFISSIoNAIS DE ADVOcACIA E
coNSULTorua ¡unÍoICA Esppctt:.;rz¡.o¿, Na Ánsa rnmurÁRrA pARA ATENDTMENTo DE
DEMANDAS DO SETOR TzugUTÁruO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNISTnAç.Äo, pLANEJAMENTo E FINANÇAS DIt AMoNTADA/cE DE At\,foNTAD AtcE,
através cle processo de inexigibilidade cle licitação, nos termos clo art. 74, inciso III, alíneas (bÐ,*cD 

e "e", $3o
do mesmo at't.74 cla Lei de Licitações n": 14.133121, combinado com artigo 3"-A da Lei Fecleral no 8.906119g4.

r. Do nnlnróRro:

1.1. Trata-se na espécie de processo administrativo, instruído no Processo no 31.03.01/2025,02.,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 31.03.01/2025.02.,com fulcro no do art. 74, inciso III, alíneas "b",
"c" e"e", $3" clo mesmo art.74 da Lei de Licitações no: 14.133/21, combinado com artigo 3o-A da Lei Federal
n'8.906/1994.
1.2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: documentos de
formalizaçäo de demanda, estudo técnico prelirninar, termo de referência, minuta do contrato, justificas para
inexigibilidede, escolha do fornecedor, justifÏcativa do preço e minuta da autofização para contratação.
1.3. No caso em análise, vem a Secretaria Municipa! de Administração, Planejamento e Finanças, através do
Agente cle Contratação, requerer análise juríclica da contratação em tcla, nos tennos acima expostos, motir.o
pelo qual aportam os autos nesta Coordenadoria Jrrrídica, nos temros clo parágrafo írnico do art. 53 da Lei lro
t4.13312021
I .4. Eis o relatório. Passa-se à análise.jurídicn.

II. ABRANCÊNCN DA ANÁLISE JURÍDICA:

2.1 . Consigne-se quc a presente análise consideraró tão somente os aspectos estritamente juríclicos da questão
trazida ao exalne desta Procuradoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução
aclministrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidadôs orçanrentárias,
financeims, organizocionais e administrativas, levando ern consideração as análises econômicas e sociais de
sua cornpetência.

2.2.Desta feita, verifice-se que a ativiclade clos advogados membros desta Procuradoria Juríclica, atuantes junto
à Municipaliclade, .abrattge assim como ocorre com a atividrde advocatícia de maneira geral - se linlita à
análise da compatibilicladc jurídica da nratéria trazicla a exame, senr prejuízo cle, evenÍunlmentc, sugerir
soluções vislulnbradas por esta unidade de assessoramentp jurídico, que devem scr objeto cle consideração por
parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a irnplemcntação de políticas pirl-rlicas ¡to ânlbito
municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

III. DA ÄNÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

3.1. É cecliço que a obrigação das contratações púrblicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucio¡ral, como preconizado no illciso XXI do aft.37 tla Carta Magnat.
3,2, A matéric foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133 de 1o de
abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de proceclimentos: a) di
licitação (art.75); c b) inexigibilidade de licitação (art.74).
3.3. De plano, verilica-se que a nova legislação ainda niro tornou.mais objetivos e
necessários à comprovação desta hipótese clc ir:exigibilidaCe, rrna vez que pouco moclificou na
tipo de contratação clireta, eur compa¡'ação com a auteiior reclcção, cncontrada na Lci uo 8
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Já a Lei no 14.039120 optou por considerar singular qualquer serviço profissional de advogado e contador.
Assim o fez, acrescentando o art. 3o-A na Lei no 8.906/94 e os $$lo e 20 lro art.25 do Decreto-Leino 9.295146:
"Art. 10. A Lei no 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art.
304:
Art. 3o-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando
conrprovada sua notória especialização, nos termos da lei. Parágrafo único. Considera-se notória
especializáção o profissional ãu a sociedade dc aclvogaclcs cujo .our"-lto no campo de sua especialidacle,
decorrente de clesempenho anterior, estudos, experiênoias, publicações, organização, aparelharnento, cqui¡le
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu tratrall:o é essencial
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçäo do objeto do contrato.
Art.2o. O ari.25 do Decreto-Lei no L295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes $$ l"
e 2o:

Art.25 (...)
$ I " Os serviços profissionais de contabiliclede são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada
sua notória especialização, nos termos da lei.

$2o Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de profissionais de contabilidede cujo
conceito no calnpo de sua especialidade, decorLente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicagões, organização, aparelhamento, equipe técn:ca ou de outros requisitos relacionados conl suas
atividades, perrnita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objcto do contrato."

Poftanto, a Lei no 14.039120 considera singulares os scrviços de advocacia e contabilidadc desde que executado
por profîssional de notória especialização, vale dizer, a singulsridade decore automática e diretarnente da
especializaçõo do profi ssional.

A l.ei no 14.133, de lo de abril de 2021, por sua vez, seguiu a Lei no 13.303/16, afastando a exigência de que
o serviço prestado tenha natul'eza singular:

"Art.74.É inexigível a licitação quando inviável a com¡retição, em especial nos casos de:

Iii]- .onooração dos scguintes serviços técnicos especializados de natt¡reza predominantemente intelectual
corn prbfissiouais ou ernpresas de uotória especialização, verlacla a inexigibilidade para serviços clo publicidade
e divulgação:
a) cstudos técnioos, planejanrentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações ern geral;
c) asscssorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceires ou lributárias;
d) fiscalização, supervisão ou geretrcienrento de obras ou serviços;
e) patrocínib ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras dc arte c de be¡rs dc valor histórico;
h) controles de qualirlade e.tecnológico, análises,l,estes e ensaios cle campo e laboratoriais, instrumenlação e

monitoramento de parâmetros específicos de obras c do mcio ambiente c demais serviços de cngenharia que

se enquadrem no clisposto rreste incisc;

t, l
$ 3o Para fìns do disposto no inciso III clo caput deste artigo, considera-se cle notória especialização
profissional ou a enrpresa cujo conceito no campc de sua especialidade, clecorreute de clesempenho
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, eouipe técnica ou outros
relacionndos com suas atividades, permita inferir quc o seu tmbalho é cssencial c reconhecicle,mente
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à plena satistäção do objeto do contrato.

$ 4o Nas contiatações ðom fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justifïcado a inexigibilidade."

Observa-se, desta forma, QUe & exclusão da exigência de comprovação de singularidade do objeto não é um
mero acidellte ou casualidade, mas constitui-se em verdadeira política legislatìva, que tem o ciaro propósito
de autorizar acontatação direta de serviços técnicos profissionais especializados independentemente cle prova
de eventual singularidade do objeto.

Sem embargo, parte da doutrirra especializad¿r aincla permancce se utilizando dos conceitos etaborados na
legislação anterior, para defender que a contratação direta com fulcro no art. 74,III, da Lei no 14.133/21 exige
a comprovação da singularidade clo serviço

Dispõc o art.72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreencle os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0, cleverá ser instruído com os documentos a seguir:

Art' 72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibiliclade e de clispensa de
licitação, cleverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de fonnalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que devorá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, qr¡e demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade cla previsão cle rccursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contralado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mírrima neccssária;
Yl - razão cl¿ escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo ilnico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e rnantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

3.4. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo".

3.5. O primeiro passo na instrução clo processo de contratação direta é, oficializar a <lemanda, o que, s.mj., no
Município de Amontada-CE, pode ser equiparado à elaboração da Jr¡stificativa. Nesse ponto, cabe ao setor
requisitante formalizar a necessiclade em torno da contrataçõo, indicando a justificativa peftinente, o
quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a datr limite para o atendimento da neccssidade.

3.6. IÌspecificamente sobrc a cotttratação com fulcro no art. 74,III, da Lei no 14.133/2021, mostra-se peftinentc
que a descrição do objeto contenha detalhamento, relacionando itens como nlaterial, custos detalhados,
equipantentos técnicos especializados, tempo cle execução clo serviço, elementos, de acordo com o objeto do
contrato.

3,7.ltt casu, o Termo de Referência e o ETP apresentados pela unidade requisitanfe atencle ao inciso I,
artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos, bem como o que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME
58 12022, aplicável aos Municípios.

3.8. Prosseguindo, os incisos II e IV clo artigo su¡rracitado tratam, respectivamente, da estimativa des c
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da clemonstração da compatibilidade da previsão cle recrusos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

3.9. Em relação à disponibilidade orçamentária, constam as dotações, elementos de despesas e fontes de
recursos demonstradas no Tenno de Referência, bem como declaração de adequagão orçamentária do
Ordenador de Despesas em conjunto com a Comissão de Planejamento da SEPLAG, em atendimento à Lei
Complementar no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), atestando a existência de recursos para fazer
frente à despesa.

3,10. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica cla Administração Pírblica contratante
deverá apreciá-la, rnanifestando-se pela concordância ou rrão quanto ò presença dos requisitos amiúrdc

enl'rentados. E o que prevê o inciso III do art. 72 daLei n" 14.13312021.

IV. DA REGULARIDADE
REQUISITOS LEGAIS

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

4.1 . Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratacla, deve a Administração se certificar de que a futura
contratada possui a necessária aptidão jurídica para a se[ contratada, nos termos da lei.

4.2. A verifrcação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por meio de
aferiçõo quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de
contratação direta, a Lei no 14.13312021assirn dispõe:

Art. 72. O processo de contratação dircta, quc compreencle os casos cle inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes docunrentos:

t.. .l
V - comprovação dc que o contratado preenche os requisitos tlc habilitnçõo e qualificeção mínima
ncccssária; (grifei¡

4,3. O art. 62da Lei n" 14.13312021, porsua vez, esclarece o conceito de habilitação:
''

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e clocutnentos

necessár'ios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto cla lioitação, dividindo-
se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

4.4. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à cotnprovação de

existênciajurídica da pessoa e, quando for o caso, tle autorização para o exercício da atividade que se pretende

clela contratar.

Lado outro, imprescindível, em rcgra, aconrprovação cla regularidade fiscal, social e trabalhista da cont

nos terrnos do aft. 68 da Lei n'14.13312021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos

requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadaslro Nacionol da Pessoa Jurídica
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívcl com o objeto contratual;
Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou secle do licitante, ou
outra equivalerrte, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cunrprimento do disposto no inciso XXXU do art. 7o da Constituição Federal.

4.5, Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores dificuldades. São aqueles
exigidos de todo aquele que opta por participar de urna licitaçiro/contratação pública e que se encontram
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n' 14,13312021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

^1 4.6. Ao frnal, aiuda, deve ser apresentada a autorização cla autoridade competente para a contratação e
realização da despesa por inexigibilidade, a qual cleve ser instluída com despacho motivado e mantida à

disposição do público em sítio eletrônico oficial (trt.72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.l33l2l\.

4,7. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que autoúza a
contratação direta ou o extrato deconente do contrato. Ð o meio eleito pela Lei no 14.13312021 para
instrt¡mentalizâ-la compreende o sítio eletrônico ofìcial (aft.72, parágrafo único).

4.8. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, dcsde que cumpridos os requisitos cxigidos pela lei, a
contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótesc de inexigibilidade de licitação, nos tcrmos do caput, do

artigo74, da Lei n" 14.133/2021.
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v. DA CO¡i{CLUSÃO:

5.1. Diante ilo cx¡rosto, consideranclo a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, através do presente pfocesso, bem como anaturezt clo objeto a ser contratado peia

via direta, e o etendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pele viabilidade jurídica da

inexigibilidade da licitação prctendida, com fulcro no afigo 7.21, inciso III, da Lei tto 14.133/2021.

5.2. Ressalte-se que o presente parecer restringc-se aos aspectos legais do proceclimento, ausente juízos de

valor refcrentes aos aspectos cconômico e técnico, nem da oportu¡idade e conveniência da decisão adotacla.

É o parecer, S.lvl,J. À ciência da área consulente.

Amontada-CE, 0 Abriltle 2025.

Costa
Procu Mrinícipio
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE AUTORIZAIÇõ¡O

O MUNICIPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Gal. Alípio
dos Santos, No 1343, Centro, Ceará, CEP, 62540-000, inscrito (a) no CNPJ sob o no 06.552.44910001-91,
através da secretaria municipal de. Administração, Planejamento e Finanças, inscrito(a) no CNPJ sob o no

41.851 .55610001-79 neste ato representado pelo ordenador de despesas infra-assinado, nos termos do art.72.
inciso VIII da Lei Federal no. 14.133/21 e com base no Decreto Municinal no 11412024, AUTORIZAMOS
a continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contratação via INEXIGIBILIDADE DE
LICITAçÃO N". 3 1.03,01/2025.02., para atendimento da despesa a seguir discriminadd:

OBJETO: CONTRATAÇÄO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E
CONSULTORIA ruRÍDICA ESPECIALIZADA. NA ÁREA TRIBUTÁRTA PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS DO SETOR TRIBUTÁRIO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DB
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE AMONTADA/CE DE AMONTADA/CE.

PESSOA JURÍDICA: CHAVES E NORONHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

VALOR OFERTADO: R$ 124.183,80 (cento e vinte e quaro mil, cento e oitenta e três reais e oitenta
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0rc1.04.r22 01 00 2.00r.0000
Elemento de Despesas: 3.3,90.35.Q0Serviços De Consultoria
Fonte de Recurso: L500.000.00

Com bæe no parecer jurídico dos dados expostos e cla documentação apresentada, RATIFICO a situação de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74,Ill da Lei 14.1n2Ö2

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o interessado

para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na situação de Inexigibilidade de Licitagão, com amparo na legislação supracitada. Publique-se no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Arnontada - CE em 01 de Abril de2025

SECRETARTA MTINICIPAL DE O, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE
AMONTADA/CE

RODOLFO MONTENEGRO CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL

PREFEITURA DE AMONÏÄDA
,Av, Gonerol Alípio c,{os Sonros, 1353. Cenrro I CEP:62.540-000 I CNpJr 06.582.449/000i-gf I CGF: 06.920.220-6
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EXTRATo DE puBLIcAçÄo DE INExTBTLIDADE DE rrcrraç,õ,o

As Secret¡uÌas e Autarquias da Prcfeitura
Municipal de Anrontada/CE, fazem publicar o
extrato de ¡úlicação resumido do term¡ de
autorizaçäo do processo dc ircxigibilidade ¡le
lícitação a seguir:

PROCESSO N": INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 3t.03.01 / 2025.02

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALTZADANA ÁREA TRIBUTÁRIA
pARAATENDIMENTo DE DEMANDAS Do sETonrnmurÁRro DE TNTERESSE DA
SECRE.IARIA M(INICIPAL DE ADMINISTRAçÃo, pLANEJAI\{ENTo E FINANÇAS
DE AMONTADA/CE DE AMONTADA/CE,

PESSOA JURIDICA: CHAVES B NORONHA ADVOGADOS ASSCCIADOS, inscrito no
CNPJ: 12.544.355 / 000t-20

VALOR OFERIADO: R$ 124.183,80 (cento e vinte e quarg mil, cento e oitenta e três reais e oiter:ta
centavos).

DOTAçÃO ORçAI\IENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ.O, PLANEJAMENTO E FTNANÇAS: 0l0t 04 122
0100 2.001
Elcmento de Dcspesas: 3.3.90.35.00 Scn'igos de Consultoria
Fonte de Recurso:
SECRETARIA DE ADIVIINISTRAÇÃO, PLANEJAÌVÍENTO E FINANÇ AS: t.500.0000.00

FTINDAMBNTO LEGAL: do ott,7L inciso VIII rla Lei Fcderal n". 1.4.133/21 e ccm
base no Dcereto Municipal nl 11412024,

Amontada/CE,01 de Abril de2025

SECRETARIA MLJNICIPAL DE E FINA}.IÇAS DE
AI\,IONTADA/CE

RODOLFO I\4ONTENEGRO CAMPOS
secnsrÁRro MUNTcTPAL

PREPEITUNA DüÂMONTÄDÅ
Àv. Generol Alípio dús scnrc,s, 1353, tenrro I cur>:gz.g¿}-ÛÔ0 I cNpJ: 06.58?.449/000r-91 I c1r: A6.92A.22A-6
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cnRrrnÃo DE Drvur,caçÃo Do rERMo DE AUToRrz¡,ÇÃo FrNAL

Certificarnos que o IXTRATO DO TERMO DD ,LUfOnfZaç.4.O FINÄL DA
INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO St.0r.01.t2025.02., cujo objeto é CONTRATnçnO DE SERVIçOS
rÉcucos pRoFrssroNAls DE ADVocAcrA E coNSULToRTA ¡uRf orcn ESpEcTALtzADA NA
ANrN TRISUTANIA PARA ATENDIMENTo DE DEunruoi.S Do SEToR rRIeuTAnIo DE
TNTERESSE DA SEcRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNlsrnnçÃo, eLATEJAMENTo E
FINANçAS DE AMONTADAICE DE AMONTADA/CE, foi alÌxado no di¿r 01 de Äbril de 2025, no
lÌanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece o afi. 75, $ 1o, da Lei Orgânica do Município de
Amontacla/CE.

Amontadn/CE, 0l de Abdl dc 2025

SECREIARIA MUNICIPAL DE AD n{ o,I,LAÌ,IEJAMIINTO E FINANÇAS Dil
AN4ON'I'ADA/C]]

ROÐOLFO MONTEIIIECRO CAMPOS
secngrÁn Io NI t rN ICII¡A I.

PRTFçITtJRA OË AMONTAOA
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